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PORTARIA N° 6.575, de 03 de março de 2016.

Clc:lade das Rosas
e dos TropeiroS

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de validade
do Processo Seletivo nO001/2015.

Dr. ANTONIO DEL BEN JUNIOR, Prefeito
Municipal de Cerquilho usando das atribuições que lhe são conferidas por lei
com base no inciso VII, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO que esta Municipalidade por
meio do Edital do Processo Seletivo n.? 001/2015, destinado ao provimento
de cargos temporários do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de
Cerquilho e Secretaria Municipal de Educação,

CONSIDERANDO ainda, que de acordo com o
disposto no inciso 16.8, do item 16, do Processo Seletivo n? 001/2015, o
prazo de validade do referido poderá ser prorrogado por igual período,
conforme interesse público e necessidade da Prefeitura, ou seja: por mais 01
(um) ano.

RESOLVE:

I - Prorrogar, pelo prazo de mais 01 ano, a
validade do Processo Seletivo nO001/2015, cuja homologação se deu por
meio da Portaria nO6.309, de 03 de março de 2015.

11 - Que esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Cerquilho, 03 de março de 2016.

Publicada na portaria do Paço
Municipal na data supra.


